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LEIN.º 72/93, DE 26 DE AGOSTO DE 1995.

AUTORIZA O CHEFE DO PODER EXECUTIVO
A FIRMAR CONVÊNIO COM OS MUNICÍPIOS
CIRCUNVIZINHOS.

O PREFEITO MUNICIPALDE JABORANDI, Estado da Bahia, aprova e eu sanciono a
seguinte Lei.

Art. Fica o Chefe do Poder Executivo autorizado a firmar convênio com os Municípios
circunvizinhos, inclusive com os municípios de Mambai e Posse, no Estado de Goiás.

Parágrafo Único - Os convênios autorizados nesta Lei, são os concernentes à colaboração no
que se refere à:

1 - Construção e recuperação de estradas;
K - Empréstimo de máquinas e implementos.

Art 2º - Revogadas as disposições em contrário esta Lei entrará em vigor na data de sua

publicação.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL, Em 26 de o de 1993.
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